
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-04012021049

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIÁRIO OFICIAL
Açailândia - Maranhão

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015

PODER EXECUTIVO

ANO VII, Nº 1189, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2021 EDIÇÃO DE HOJE: 9 PÁGINAS

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
002/CH/005/2019. 1 ........................................................................................ 

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº:
001/PE/002/2020. 1 ........................................................................................ 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CT 2020.1216.2. 2 .......................... 

EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CT 2020.0128.4 2 ....... 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 2019.0314.4 2 ........... 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Nº: 2019.0524.1/PP/012/2019. 3 .................................................................... 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Nº: 2019.0524.2/PP/012/2019. 3 .................................................................... 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Nº: 2019.0528.2/PP/012/2019. 4 .................................................................... 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Nº: 2019.0529.4/PP/012/2019. 5 .................................................................... 

EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 2019.0308.8 5 ............ 

EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO:
001/D/006/2018. 6 .......................................................................................... 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 2019.0327.5. 6 ........... 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
2019.0322.1 6 ................................................................................................. 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
2019.0530.1. 7 ................................................................................................ 

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
2019.0604.1 7 ................................................................................................. 

SAAE
DISPENSA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/D-003/2021 8 ......................................... 

PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 002/CH/005/2019.

EXTRATO  DO  1º  (PRIMEIRO)  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO 002/CH/005/2019. PARTES: O Município de
Açailândia/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
e a empresa I M LIMA EIRELI – ME. OBJETO: O presente

Termo de Aditamento tem por objetivo a prorrogação do
prazo  de  vigência  do  presente  contrato,  que  tem  por
finalidade realizar  atendimento em caráter  complementar
aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde – em
Análises  Clínicas  e  Patologia  Clínica.  PRAZO  DE
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga por
mais  06  (seis)  meses,  o  prazo  constante  na  Cláusula
Décima Quinta do referido contrato, a iniciar-se a partir de
01  de  janeiro  e  encerrando-  se  em 01  de  julho  2021.
Ressalvado à Administração Pública, o direito de rescindir
o  presente  termo  aditivo  após  homologado  uma  nova
licitação igual a este objeto, ora contratado, nas mesmas
condições  da  Cláusula  Décima  Quarta  do  contrato
original.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  2.126  –
Manutenção  do  Hospital  Municipal,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica,  FONTE  DE  RECURSOS:  1214  –
Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes do Governo Federal – Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde. BASE LEGAL: Este
Termo  de  Adi tamento  tem  como  amparo  legal
Chamamento Público nº 005/2019– formalizado nos autos
do Processo Administrativo nº 18178/2019 e ainda na Lei
Federal  nº  8.666/93  e  demais  instrumentos  legais  que
regulam a matéria. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais
cláusulas  do  contrato  inicial  não  atingida  pelo  presente
i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  f i c a m  r a t i f i c a d a s .
SIGNATÁRIOS:  Linderval  de  Moura  Sousa,  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pela Contratante: Irailde Mendes
L ima  -  empresa  I  M  L IMA  E IRELI  –  ME,  pe la
C o n t r a t a d a .  D A T A  D A  A S S I N A T U R A :
29/12/2020.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 29
de  dezembro  de  2020.  Linderval  de  Moura  Sousa  -
 Secretário Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº: 001/PE/002/2020.

EXTRATO  DO  1º  (PRIMEIRO)  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nº: 001/PE/002/2020. PARTES: O Município
de  Açailândia/MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Urbanismo  e  a  empresa  ROMANELLI
EXPORTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  LTDA.  OBJETO:  O
presente Termo Aditivo tem por Objeto a prorrogação do
prazo  expresso  na  Cláusula  Segunda  do  contrato  para
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019, para execução dos
serviços de provedor de acesso à internet banda larga via
fibra ótica, incluindo toda a infraestrutura necessária para
implantação  e  manutenção  em imóveis  onde  funcionam
repartições  desse  poder  executivo  de  interesse  da
administração pública.  DA VIGÊNCIA: O presente Termo
de  Aditamento  tem  por  objetivo  prorrogar  por  mais  04
(quatro) meses a vigência do contrato, a contar a partir do
dia 01 de janeiro de 2021, findando-se em 01 de maio de
2021. UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA: 27.122.0033.2-219 –
Manutenção da Secretaria de Esportes, ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica,  FONTE  DE  RECURSOS:  1001  –
Recursos  Ordinários  –  Recursos  do  Exercício  corrente.
BASE  LEGAL:  Este  Termo  de  Aditamento  tem  como
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial
nº  012/2019  –  formalizado  nos  autos  do  Processo
Administrativo  nº  0260/2019  e  ainda  na  Lei  Federal  nº
8.666/93  e  demais  instrumentos  legais  que  regulam  a
matéria. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do
contrato  inicial  não  atingida  pelo  presente  instrumento
particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Mauriti Soares
de  Morais,  pela  Contratante:  Romulo  da  Silva  Muniz
– ULTRANET LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO:
Arquivado  por  meios  próprios  na  Prefeitura  Municipal.
Secretaria Municipal de Esportes, Estado do Maranhão, em
30 de dezembro de 2020.  Mauriti  Soares de Morais -
 Secretário Municipal de Esportes 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO Nº:

2019.0529.4/PP/012/2019.

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITAMENTO
AO  CONTRATO  Nº:  2019.0529.4/PP/012/2019.
PARTES:  O  Município  de  Açailândia/MA,  através  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  INFRAESTRUTURA  E
URBANISMO e a empresa ULTRANET LTDA. OBJETO: O
presente  Termo  de  Aditamento  tem  por  objetivo  a
prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato  nº
20190529.4 – Proc. Adm. 0260 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 012/2019, para execução dos serviços de provedor de
acesso à internet banda larga via fibra ótica, incluindo toda
a infraestrutura necessária para implantação e manutenção
em  imóveis  onde  funcionam  repartições  desse  poder
executivo  de  interesse  da  administração  pública.   DA
VIGÊNCIA:  O  presente  Termo  de  Aditamento  tem  por
objetivo prorrogar por mais 04 (quatro) meses a vigência do
contrato, a contar a partir do dia 01 de janeiro de 2021,
f indando-se  em  01  de  maio  de  2021.  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  04.122.0029.2-156  –  Manutenção  do
Departamento  Municipal  de  Trânsito,  ELEMENTO  DA
DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica,  FONTE  DE  RECURSOS:  1001  –
Recursos  Ordinários  –  Recursos  do  Exercício  corrente.
BASE  LEGAL:  Este  Termo  de  Aditamento  tem  como
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial
nº  012/2019  –  formalizado  nos  autos  do  Processo
Administrativo  nº  0260/2019  e  ainda  na  Lei  Federal  nº
8.666/93  e  demais  instrumentos  legais  que  regulam  a

matéria. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do
contrato  inicial  não  atingida  pelo  presente  instrumento
particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Carlos Alberto
Miranda  da  Costa,  pela  Contratante:  Romulo  da  Silva
M u n i z  –  U L T R A N E T  L T D A ,  p e l a
Contratada.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios
próprios  na  Prefeitura  Municipal.  Secretaria  Municipal
Infraestrutura e Urbanismo, Estado do Maranhão, em 30 de
dezembro de 2020.  CARLOS ALBERTO MIRANDA DA
COSTA  -  Secretário  Municipal  de  Infraestrutura  e
Urbanismo  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
2019.0308.8

EXTRATO  DO  2º(SEGUNDO)  TERMO  ADITIVO  AO
2019.0308.8 PARTES:  O MUNICÍPIO de Açailândia/MA,
através  do(a)  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a
empresa  INSTITUTO  INTERAMERICANO  DE
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  BEM  BRASIL .
OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato 2019.0308.8,
referente  a  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)
especializada  em  terceirização  de  mão  de  obra,  de
interesse  desta  Administração  Pública.   PRAZO  DE
VIGÊNCIA:  Pelo  presente instrumento fica  prorrogado o
prazo de vigência do contrato 2019. 0308.8/PP/010/2019,
por mais 06 (seis) meses, com efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2021 e encerrando-se em 01 de julho de 2021.
VALOR TOTAL: Em virtude da prorrogação a Contratante
pagará  à  Contratada o  valor  mensal  de  R$ 591.118,47
(quinhentos e noventa e um mil, cento e dezoito reais e
quarenta e sete centavos), enquanto para o período de 06
(seis)  meses,  será  de  R$  3.546.710,82  (Três  milhões,
quinhentos e quarenta e seis mil, setecentos e dez reais e
o i t e n t a  e  d o i s  c e n t a v o s ) .  D A  D O T A Ç A O
ORÇAMENTÁRIA;  UNIDADE 13  –  Secretaria Municipal
de Educação – 15 FUNDEB - Ações 12.122.0017.2-056 -
Manutenção  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  -
12.361.0018.2-196  -  Manutenção  do  FUNDEB  40%  -
Ensino Fundamental - 12.365.0020.2-108 - Manutenção
do  FUNDEB 40% -  Ensino  Infantil  -  ELEMENTO DA
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE
RECURSOS:  1111  -  Receitas  de  Impostos  e  de
Transferências  de Impostos –  Educação – Recursos do
Exercício corrente - 1115 – Transferências do FUNDEB -
40%  -  Complementação  do  FUNDEB  –  Recursos  do
Exercício corrente: BASE LEGAL: Este aditivo tem como
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial
Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições expressas na Lei
nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores,
Decreto  Municipal  nº  134/2015,  Decreto  Municipal  nº
136/2015,  Decreto  Municipal  nº  122/2017,  Decreto
Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber,
as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores,  e  sujeitando-  se  aos  preceitos  de  direito
público  e  aplicando-se,  supletivamente,  os  princípios  da
teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito
privado.  e  Clausula  Quinta  do  referido  contrato.  DA
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RATIFICAÇÃO:  Todas as demais Cláusulas do contrato
inicial  não  atingidas  pelo  presente  instrumento  ficam
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento,
pela  Contratante,  ANTONIO  CLAUDIO  DA  SILVA  DO
NASCIMENTO  -  INSTITUTO  INTERAMERICANO  DE
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  BEM  BRASIL,  pela
Contratada.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios
próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 29
de dezembro de 2020.  Karla Janys Lima Nascimento
Secretária Municipal de Educação 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO: 001/D/006/2018.

EXTRATO  DO  2º(SEGUNDO)  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO:  001/D/006/2018.  PARTES:  Município  de
Açailândia-MA,  através  da  Prefeitura  Municipal  de
Açailândia  (Contratante)  e  o  Sr.  Edosn  Luis  Goldbach
(Contratada). ESPÉCIE: O presente Termo Aditivo tem por
Objeto  a  prorrogação do prazo de vigência  do  contrato
original referente a locação de 01 (um) imóvel situado na
Rua Goias, nº 1845, Centro - Município de Açailândia-MA,
destinado ao funcionamento do Serviço Móvel de Urgência
– SAMU, de intersse da Secretaria Municipald e Saúde.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  A vigência do contrato fica
prorrogada por mais 04 (quatro), com início em 01/01/2021,
e término em 01/05/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Unidade  –  17  Fundo  Municipal  de  Saúde  –  Projeto/
Atividade  – 10.302.0023.2-131- Manutenção do SAMU -
Elemento de Despesa:  3.3.90.36.00 Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física - Fonte de Recursos: 1214 –
Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes do Governo Federal – Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde. BASE LEGAL:  O
presente termo aditivo tem como amparo legal na Cláusula
Oitava  do  Contrato  001/D/006/2018  e  fundamentada  no
artigo 3º da Lei nº 8.245. DA RATIFICAÇÃO: Permanece
inalteradas todas as cláusulas e condições ajustadas no
contrato original  firmado por  LOCADOR E LOCATÁRIO,
com  as  modificações  ora  ajustadas,  ficando  este
aditamento como parte integrante do contrato de locação
original para todos os efeitos de direito. SIGNATÁRIOS: Sr.
Linderval de Moura Sousa - Secretário Municipal de Saúde
pela Contratante e Sr.  Edson Luis Goldbach, Contratada.
 ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meios  próprios  na
Prefeitura  Municipal.  Secretaria  de  Saúde  da  Prefeitura
Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 30 de
dezembro de 2020.  LINDERVAL DE MOURA SOUSA -
 Secretário Municipal de Saúde

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO
2019.0327.5.

EXTRATO  DO  3º(TERCEIRO)  TERMO  ADITIVO  AO
2019.0327.5. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

I N S T I T U T O  I N T E R A M E R I C A N O  D E
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  BEM  BRASIL .
OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato 2019.0327.5,
referente  a  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)
especializada  em  terceirização  de  mão  de  obra,  de
interesse  desta  Administração  Pública.  DA  VIGÊNCIA:
Pelo  presente  instrumento  fica  prorrogado  o  prazo  de
vigência do contrato 2019. 0327.5/PP/010/2019, por mais
06 (seis) meses, com efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2021 e encerrando-se em 01 de julho de 2021. VALOR
TOTAL: Em virtude da prorrogação a Contratante pagará à
Contratada o valor mensal de R$ 266.220,96 (duzentos e
sessenta e seis mil, duzentos e vinte reais e noventa e seis
centavos), enquanto para o período de 06 (seis) meses,
será de R$ 1.597.325,76 (Um milhão quinhentos e noventa
sete  mil,  trezentos  e  vinte  cinco reais  e  setenta  e  seis
centavos)..  DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA;  UNIDADE
1 7  –  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  –  A ç õ e s
10.122.0021.2-111 - Manutenção da Secretaria de Saúde
- 10.302.0023.2-130 - Manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento -  UPA - 10.302.0023.2-126 -  Manutenção
do  Hospital  Municipal  –  10.304.0025.2-136  –
Manutenção  do  Centro  de  Controle  de  Zoonoses  -
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.34.00  -  Outras
Despesas  de  Pessoal  decorrentes  de  Contrato  de
Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 1211 - Receita de
Impostos  e  de  Transferências  de  Impostos  Saúde  –
Recursos do Exercício Corrente - 1214 – Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do
Governo Federal – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde. BASE LEGAL: Este aditivo tem como
amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial
Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições expressas na Lei
nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores,
Decreto  Municipal  nº  134/2015,  Decreto  Municipal  nº
136/2015,  Decreto  Municipal  nº  122/2017,  Decreto
Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber,
as  disposições  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores,  e  sujeitando-  se  aos  preceitos  de  direito
público  e  aplicando-se,  supletivamente,  os  princípios  da
teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito
privado.  e  Clausula  Quinta  do  referido  contrato.  DA
RATIFICAÇÃO:  Todas as demais Cláusulas do contrato
inicial  não  atingidas  pelo  presente  instrumento  ficam
ratificadas.  SIGNATÁRIOS:  Linderval  de  Moura  Sousa,
pela  Contratante,  ANTONIO  CLAUDIO  DA  SILVA  DO
NASCIMENTO  -  INSTITUTO  INTERAMERICANO  DE
DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -  BEM  BRASIL,  pela
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de
2020.  ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na
Prefeitura  Municipal.  Açailândia  -  MA,  em  29  de
dezembro de 2020. LINDERVAL DE MOURA SOUSA -
 Secretário Municipal de Saúde

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO 2019.0322.1

EXTRATO  DO  3º(TERCEIRO)  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  2019.0322.1  PARTES:  O  MUNICÍPIO  de
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